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d) Fazer cumprir a ordem das inscrições controlando o tem-
po estabelecido as falas, podendo propor ao pleno encerrar as 
inscrições quando entender que o tema já foi suficientemente 
debatido e interromper a fala do conselheiro quando o mesmo 
exceder ao seu tempo;

e) Colaborar na organização da constituição de grupos 
de trabalho ( tarefas) e /ou comissões, junto aos conselheiros, 
quando estes julgarem necessário, que tem por finalidade 
apreciar as políticas e programas de interesse para a saúde 
cujas execuções envolvam áreas compreendidas no âmbito do 
Sistema Único de Saúde

f) Fazer encerramento da reunião e os encaminhamentos.
Artigo 10º - A pauta da reunião ordinária constará de:
- Leitura da ata da reunião anterior com a aprovação dos 

presentes;
- Informes;
- Pedido de inclusão de pauta, que deve ser autorizado 

pelo pleno;
- Ordem do dia constando os temas previamente definidos;
- Deliberações;
- Definição da pauta da reunião seguinte pelo plenário;
- Encerramento.
§ 1º- A inscrição de informes deverá ser feita no início da 

reunião do Conselho Gestor. Os informes não comportam dis-
cussão e votação, somente esclarecimentos breves.

§ 2º- Para apresentação de informes cada Conselheiro ou 
convidado disporá de 02 (dois) minutos.

§ 3º- A definição da ordem do dia partirá da relação dos 
temas básicos aprovados pelos conselheiros ao final de cada 
reunião ordinária.

§ 4º- A pauta da reunião terá um horário teto máximo, sen-
do que cada tema da pauta terá seu teto previamente fixado.

§ 5º- Cada Conselheiro disporá de 02 ( dois) minutos pror-
rogáveis a critério do plenário, para uso da palavra, abordando 
o tema em discussão.

§ 6º - Cabe à Comissão executiva , a preparação de cada 
tema da pauta da ordem do dia, com documentos e informa-
ções disponíveis, inclusive destaques aos pontos recomendados 
para deliberação. A pauta poderá ser alterada quando ocorrer 
urgência de algum tema.

Artigo 11º - As deliberações serão tomadas pela metade 
mais um de seus membros.

§ 1º -As votações devem ser apuradas pela contagem de 
votos a favor, contra e abstenções, mediante manifestação 
expressa de cada Conselheiro, ficando excluída a possibilidade 
de votação secreta. Em caso de empate, será feita a defesa do 
tema em questão, a favor, contra, seguida de nova votação.

Artigo 12º - As reuniões do plenário devem ser registradas 
em livro de Atas específico ou pasta apropriada, no caso de 
atas digitadas.

§ 1º-Relação dos participantes seguido do nome de cada 
membro com a menção de titularidade (titular ou suplente, 
inclusive as justificativas de faltas quando houver).

§ 2º - Resumo de cada informe, onde conste de forma 
sucinta o nome do Conselheiro e o assunto ou sugestões 
apresentadas.

§ 3º - Relação dos temas abordados.
§ 4º - As deliberações tomadas, inclusive os temas a serem 

incluídos na pauta da reunião seguinte deverão, registrar o 
número de votos contra, a favor e abstenções.

Artigo 13º Fica eleito o Conselho Gestor da Supervisão 
Técnica de Saúde do Butantã como instância de recurso para o 
Conselho Gestor da UBS Jardim D’Abril.

Data da posse do Conselho Gestor: 12 de dezembro de 2016.

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 ASSESSORIA JURÍDICA

 DESPACHO
PROCESSO 2016-0.248.783-5
I – À vista dos elementos constantes no presente, em espe-

cial a necessidade de atendimento de ordem judicial nos autos 
da ação nº 0024201-58.2004.8.26.0053/01 - 6ª Vara da Fazen-
da Pública do Foro Central, através da competência delegada 
pela Portaria nº. 001/2017 – AHM.G, AUTORIZO o depósito 
judicial em favor de JOSÉ PADOVESI NETO, inscrita no CPF 
sob nº 085.955.568-22, no valor de R$19.216,09 (dezenove 
mil duzentos e dezesseis reais e nove centavos) para cumpri-
mento de determinação judicial Guia de Depósito Judicial nº 
16107880061017866.

II – AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho.
PROCESSO 2016-0.268.950-0
I – À vista dos elementos constantes no presente, em espe-

cial a necessidade de atendimento de ordem judicial nos autos 
da Ação Ordinária processo nº 0002003042011502 da 52ª Vara 
do Trabalho de SP e pela competência delegada pela Portaria 
nº 001/2017-AHM.G, AUTORIZO os depósitos judiciais em 
favor dos litisconsortes VANESSA MORETI inscrita no CPF sob nº 
254.258.148-79, no valor de R$ 2.677,05 (Dois mil, seiscentos e 
setenta e sete reais e cinco centavos) e CRISTOVÃO JACKSON 
PEDROZA DA SILVA, inscrito no CPF sob nº 090.452.328-47, 
no valor de R$ 3.977,80 (Três mil, novecentos e setenta e sete 
reais e oitenta centavos), para cumprimento dos Ofícios Requi-
sitórios de Pequeno Valor nº 1488/2016 e 1489/2016, conforme 
Guias de Depósito Judicial ID nº 083020001611701103 e ID nº 
083020001631701109.

II – AUTORIZO as emissões das Notas de Empenho.

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

 DESPACHO DE ADIANTAMENTO
2016-0.239.712-7
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto n.º 48.592 

de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de adiantamento nº 2016-0.239.712-7, do Hospital Mu-
nicipal Tide Setubal, em nome de Ercília Maria Ramos de Araújo, 
CPF 113.210.298-70, RF 8.840.103-9, referente ao período de 
Novembro/2016, no valor de R$ 500,00 (Quinhentos Reais).

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 2014-0.261.598-8-Denúncia disk info 0800-109850– 
Sra. Cleide Maria Brandão–Suposta irregularidade em 
16/03/2014, pelos servidores Plinio, Marcelo e João da 
Rocha.À vista dos elementos constantes no presente processo, 
principalmente considerando que a matéria do presente está 
sendo tratada no processo administrativo 2014-0.033.389-6, 
e do posicionamento da Assessoria Jurídica deste Gabinete, 
DETERMINO O ARQUIVAMENTO do presente processo 
administrativo, com fundamento no artigo 205 da Lei 8.989/79 
e artigo 106 do Decreto 43.233/03;

2013-0.241.683-5-Apuração de eventuais responsabilida-
des funcional referente ao sepultamento de Pilar Caralt Vilardel 
de Collel-À vista dos elementos constantes no presente pro-
cesso, especialmente a conclusão da Comissão Permanente de 
Sindicância – CPS 01 e da posição da Assessoria Jurídica, que 
acolho como razão de decidir, DETERMINO O ARQUIVAMENTO 
da presente sindicância, tendo em vista a comprovação da 
concessão do referido Terreno, amoldado ao artigo 205 da Lei 
8.989/7 combinado com o artigo 106 do Decreto 43.233/2003.

REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES/PRESTADORES 
DE SERVIÇO PÚBLICO (25% dos participantes)

TITULARES
Priscila Xavier – RG 24.870.670-6
SUPLENTES
Cleide Alves dos Santos - RG 27.928.647-8
REPRESENTANTE DA GESTÃO/ADMINISTRAÇÃO (25% 

dos participantes)
TITULARES
Vivian Ochsenhofer de Magalhães – RG 28.145.112-6
SUPLENTES
Silvia dos Santos Gonzaga (indicação) - RG 35.336.107-0
Art.2- Este comunicado entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário.

 REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO GESTOR 
DA UBS JARDIM D’ABRIL

PORTARIA Nº 002/2017 – UBS JARDIM D’ABRIL - SU-
PERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE BUTANTÃ

I-Finalidade
Artigo 1º - Elaborar e organizar as normas de funcionamen-

to do Conselho Gestor da Ubs Jardim D’Abril.
II- Funções do Conselho Gestor da UBS Jardim D’Abril.
Artigo 2º - O conselho Gestor é um órgão colegiado e de 

representação, de caráter permanente e deliberativo destinada 
ao planejamento, avaliação, fiscalização e controle da execução 
das políticas e das ações de saúde, de sua área de abrangência.

Artigo 3º compete ao conselho gestor da Ubs Jardim 
D’Abril, observadas as diretrizes dos Sistema Único de Saúde:

a) Acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços e as ações de 
saúde prestados a população;

b) Propor medidas para aperfeiçoar o planejamento, orga-
nização, avaliação e o controle das ações e serviços de saúde;

c) Examinar propostas denuncia e queixas encaminhadas 
por qualquer pessoa ou entidade e a elas responder sobre 
resolução das mesmas;

d) Divulgar amplamente as deliberações junto à comunidade;
e) Conhecer o território e suas necessidades;
f) Definir estratégias de ação, visando a integração do 

trabalho aos planos: Local, Regional, Municipal e Estadual da 
Saúde assim como os planos, programas, projetos intersetoriais;

g) Elaborar, aprovar e alterar o regimento interno e normas 
de funcionamento;

h) Garantir a ampla informação das questões de saúde 
e amplo conhecimento do SUS a população e as instituições 
públicas e privadas.

III- Composição do Conselho Gestor
Artigo 4º - O conselho gestor está composto por 8 (oito) 

membros titulares e 5 (cinco) membros suplentes.
§ 1º - A representação dos Usuários está composta por 4 

membros titulares e 2 membros suplentes para representação 
da área de abrangência da Ubs Jardim D’Abril.

§ 2º - A representação dos Trabalhadores de Saúde está 
composta por 2 membros titulares e 1 membro suplente da UBS 
Jardim D’Abril.

§ 3º - A representação da Administração está composta 
por 2 membros titulares e 2 membro suplente, sendo da UBS 
Jardim D’Abril.

Artigo 5º - Os conselheiros tem seu mandato enquanto 
ocuparem seus cargos e preencherem as condições de lotação , 
residência e seu vinculo com a Ubs Jardim D’Abril, sendo veda-
do qualquer tipo de remuneração aos membros.

Artigo 6º - O mandato dos membros do Conselho Gestor 
da Ubs Jardim D’Abril será de dois anos, garantida uma única 
recondução.

§ 1º - O titular tem direito a voto. Nas reuniões, o suplente 
tem direito à voz e não a voto. Na ausência do titular, o suplen-
te tem direito a voz e a voto.

§ 2º- Será dispensado automaticamente o conselheiro 
titular que, deixar de comparecer sem justificativa a 3 reuniões 
consecutivas ou 6 intercaladas no período de 1 ano civil. No 
caso de afastamento temporário ou definitivo de um dos mem-
bros titulares, assumirá automaticamente o suplente.

§ 3º - Para fins previstos no parágrafo anterior não será 
considerado ausência do titular quando este for substituído na 
reunião pelo suplente.

§ 4º- As justificativas de ausências devem ser entregues ao 
representante titular da administração em uma semana após a 
última data de reunião.

Artigo 7º - As reuniões do Conselho Gestor da UBS Jardim 
D’Abril serão ampla e previamente divulgadas com a participa-
ção livre a todos os interessados.

IV- Do funcionamento.
Artigo 8º - O Conselho Gestor da UBS Jardim D’Abril 

se reunirá ordinariamente uma vez a cada mês, na primeira 
Segunda-feira, no horário das 16:00 às 18:00 horas, na sala de 
reunião da Unidade Básica de Saúde Jardim D’Abril. Poderá ser 
convocada reunião em caráter extraordinário, por solicitação 
da Comissão Executiva ou em decorrência de requerimento 
da maioria dos membros efetivos de um dos segmentos. O 
requerimento deverá ser entregue ao Secretário do Conselho 
com a assinatura dos membros efetivos, devendo ser entregue 
obrigatoriamente antes do início da reunião.

§ 1º - As reuniões terão início às 16:00 horas, podendo 
ter a tolerância de 15 ( quinze) minutos de alteração no ho-
rário previsto para o início dos trabalhos. Vencido este prazo 
a reunião acontecerá com qualquer número de participantes. 
O quórum mínimo de deliberação para qualquer matéria de 
competência do Conselho Gestor será de metade mais um voto, 
presentes a maioria simples dos membros.

§ 2º - As reuniões terão duração de 02 (duas ) horas, de 
acordo com a legislação vigente.

§ 3º - Cada membro titular terá direito a um voto. Sendo 
que o suplente terá direito ao voto na ausência do titular.

§ 4º - Terá direito a voto os membros do conselho que 
participarem desde o início da discussão da pauta em questão;

§ 5º- Os membros que apresentarem atrasos ou que se 
ausentarem por mais de 75% do tempo de reunião serão desti-
tuídos de seu cargo.

§ 6º - As reuniões serão abertas a todos os cidadãos re-
sidentes na área de abrangência da UBS Jardim D’Abril e aos 
convidados (residentes ou não que terão direito a voz).

Artigo 9 º - Comissão executiva
A comissão executiva será composta por quatro conselhei-

ros de forma paritária, sendo dois membros representantes dos 
usuários, um membro representante dos trabalhadores e um 
membro dos representantes do poder público e de gestores que 
serão indicados pelos conselheiros dos seus respectivos segui-
mentos e que será avaliada a cada 6 meses, cabendo alteração 
ou não de seus membros por deliberação do plenário.

Parágrafo 1º. A coordenação geral da comissão executiva 
será definida por seus membros e referendada pelo plenário 
do conselho;

Parágrafo 2º. A coordenação geral da comissão executiva 
será avaliada a cada 6 meses, cabendo alteração ou não do 
coordenador mediante deliberação dos membros da comissão 
executiva e referendada pelo plenário do conselho.

Parágrafo 3º A comissão executiva tem por atribuição pro-
ceder ao encaminhamento e execução de todas as providências, 
recomendações e decisões exaradas pelo conselho gestor da 
ubs, que serão indicadas pelo próprio conselho.

Art. Cabe à coordenação geral da comissão executiva:
a) Abrir as reuniões ordinárias e extraordinárias do conse-

lho gestor da UBS dando lhe o encaminhamento necessário em 
conformidade a este regimento;

b) Interpretar o regimento nas questões de ordem, que é o 
direito exclusivamente ligado ao cumprimento dos dispositivos 
regimentais e legais;

c) Fazer os encaminhamentos pertinentes à boa conduta da 
reunião, fazendo cumprir horários, tempos e a pauta definida;

2015-0.275.208-1 COORDENADORIA REGIONAL DE 
SAUDE SUDESTE

DOCUMENTAL
ARQUIVE-SE PROCESSO CORRETAMENTE PAGINADO COM 

87 FOLHAS

 HOSP. MUN. E MAT. ESCOLA DR. MÁRIO 
DE MORAES ALTENFELDER DA SILVA

 DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMENTO 
TÉCNICO

PROCESSO Nº. 6018.2016/0008498-7
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 081/2015-SMS.G
I À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

a manifestação da Assistente Técnica II desta unidade (docu-
mento SEI nº. 1908765), com fundamento no artigo 58 da Lei 
Federal nº. 4.320/64, e nos termos da competência delegada 
pela Portaria nº. 1.021/2013-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de 
6.000 frascos com 100 ml de álcool etílico 70% (p/p) em 
solução almotolia, conforme Requisição de Compra nº. 049/17 
(documento SEI nº. 1662692), por meio da Ata de Registro de 
Preço nº. 081/2015-SMS.G (documento SEI nº. 1662756), cuja 
detentora é a empresa TORRES VALPORTO COMÉRCIO E DIS-
TRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. – ME., inscrita 
no CNPJ nº. 11.226.885/0001-68, a serem entregues no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da 
Ordem de Fornecimento pela DETENTORA.

II) Emita-se a Nota de Empenho em favor da empresa 
supramencionada, no valor total de R$ 5.280,00 (cinco mil e 
duzentos e oitenta reais), onerando a dotação orçamentária 
nº. 84.21.10.302.3003.4.103.3.3.90.30.00.00 do presente exer-
cício, conforme apontamento realizado pela Contadora desta 
Unidade quanto à existência de recursos orçamentários para a 
presente aquisição (documento SEI nº. 1861407).

III) A CONTRATADA deverá, se necessário, atualizar todos 
os documentos de regularidade fiscal, quando da retirada da 
Nota de Empenho.

DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMENTO 
TÉCNICO

PROCESSO Nº. 6018.2016/0008497-9
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 060/2016-SMS.G
I À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

a manifestação da Assistente Técnica II desta unidade (docu-
mento SEI nº. 1914443), com fundamento no artigo 58 da Lei 
Federal nº. 4.320/64, e nos termos da competência delegada 
pela Portaria nº. 1.021/2013-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de 
15 frascos ampola de teicoplanina em pó para solução 
injetável com 400 gramas (caixa com 5 frascos ampola 
+ 5 diluentes), conforme Requisição de Compra nº. 048/17 
(documento SEI nº. 1662209), por meio da Ata de Registro de 
Preço nº. 160/2016-SMS.G (documento SEI nº. 1662232), cuja 
detentora é a empresa MAJELA HOSPITALAR LTDA., inscrita 
no CNPJ nº. 02.483.928/0001-08, a serem entregues no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da 
Ordem de Fornecimento pela DETENTORA.

II) Emita-se a Nota de Empenho em favor da empresa 
supramencionada, no valor total de R$ 472,50 (quatrocentos e 
setenta e dois reais e cinquenta centavos), onerando a dotação 
orçamentária nº. 84.21.10.302.3003.4.103.3.3.90.30.00.00 do 
presente exercício, conforme apontamento realizado pela Con-
tadora desta Unidade quanto à existência de recursos orçamen-
tários para a presente aquisição (documento SEI nº. 1861071).

III) A CONTRATADA deverá, se necessário, atualizar todos 
os documentos de regularidade fiscal, quando da retirada da 
Nota de Empenho.

DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMENTO 
TÉCNICO

PROCESSO Nº. 6018.2016/0008243-7
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 072/2016-SMS-G
I À vista dos elementos contidos no presente, em es-

pecial a manifestação da Assistente Técnica Jurídica desta 
unidade, com fundamento no artigo 58 da Lei Federal nº. 
4.320/64, e nos termos da competência delegada pela Porta-
ria nº. 1.021/2013-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de 2.500 
frascos em solução oral, gotas, de escopolamina 6,67 
mg/ml + dipirona sódica 333,4 mg/ml, por meio da Ata de 
Registro de Preço nº. 072/2016-SMS-G (documento nº. 1612729 
e 1612958), cuja detentora é a empresa Farmace Indústria 
Químico-Farmacêutica Cearense Ltda., inscrita no CNPJ sob 
o nº. 06.628.333/0001-46, a serem entregues no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data do recebimento da Ordem de 
Fornecimento pela DETENTORA.

II) Emita-se a Nota de Empenho em favor da empresa 
supramencionada, no valor total de R$ 7.775,00 (sete mil e se-
tecentos e setenta e cinco reais), onerando a dotação orçamen-
tária nº. 84.21.10.302.3003.4.103.3.3.90.30.00.00, conforme 
autorização da Sra. Contadora no documento SEI nº. 1757213.

III) A CONTRATADA deverá, se necessário, atualizar todos 
os documentos de regularidade fiscal, quando da retirada da 
Nota de Empenho.

 COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE

 GVISAT / SUBGERÊNCIA DE VIGILÂNCIA DOS 
RISCOS À SAÚDE RELACIONADOS AO TRABALHO

DESPACHO
Proc. nº 2015-0.320.339-1
Interessado: Idols Eye Comércio e Industria Ltda ME
Endereço: R. Newton Prado, 170 – Bom Retiro, SP/SP
Assunto: Auto de Infração Série G - 07292
À vista da manifestação técnica, às fls. 159 a 160, que 

acolho, o documento interposto frente ao auto de infração, 
às fls. 91 a 98, deixa de ser apreciado por ser intempestivo, 
mantendo-se integralmente o Auto de Infração Série G – 07292.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
CENTRO-OESTE

 PORTARIA Nº 001/2017 –SUPERVISÃO TÉCNICA 
DE SAÚDE BUTANTÃ

A Supervisão Técnica de Saúde Butantã no uso de suas 
atribuições legais, e, com fundamento na Lei 13.325, de 08 de 
fevereiro de 2002, com as alterações introduzidas pelos artigos 
20,21 e 22 da Lei 13.716, de 07 de janeiro de 2004, que dispõe 
sobre a organização de Conselhos Gestores das Unidades do 
Sistema Único de Saúde e, conforme a Resolução 08/04 – CMS, 
de 15 de fevereiro de 2004, resolve:

I – Homologar o Conselho Gestor da UBS José Marcilio 
Malta Cardoso, eleito em 05 de Novembro de 2016 e empos-
sado em 12 de Dezembro de 2016 para o biênio 2016-2018.

II – O conselho gestor da Unidade passa a ter a seguinte 
composição:

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS(50% dos participantes)
Nome RG/F
TITULARES
Ana Maria Neves de Andrade Mancini – RG 5.492.917-9
Edileide Elizete da Silva Prado - RG 16.687.759-1
SUPLENTES
Vera Lucia dos Santos - RG 23.757.283-7
João Lemos Coutinho Filho - RG 7.698.744

2016-0.076.724-5 - PMSP – DULCIMAR DA SILVA – RF(s): 
623.940.4-01 – CTC(s) nº(s) 3569/IPREM/2016 emitida(s) em 
07/12/2016;

2016-0.073.493-2 - PMSP – DORALICE COTTING – RF(s): 
803.639.0-01 – CTC(s) nº(s) 3574/IPREM/2016 emitida(s) em 
07/12/2016.

HOMOLOGO as Certidões de Tempo de Contribuição emi-
tidas com fundamento nas disposições da Portaria MPS nº 
154/2008. Publicada no DOU de 16/05/2008.

 BENEFÍCIOS
 DIVISÃO DE BENEFÍCIOS
INSCRIÇÃO DE PENSIONISTAS - DEFERIDOS
2015-0.015.293-1- Maria do Carmo Barbosa - À vis-

ta das informações, relatório conclusivo da Seção de Assis-
tência Social e com base no inciso I, do artigo 2°, da Lei 
n°15.080/2009, DEFIRO o pedido, pagando-se a pensão na 
forma prevista no artigo 12, IV, do mesmo diploma legal.

2016-0.200.677-2 - Andreia Azarias e Letícia Evan-
gelista dos Santos - À vista das informações, documentos 
apresentados, Orientação de Serviço 01/2012-IPREM/SUP, e com 
base no inciso I, do artigo 2°, da Lei n°15.080/2009, DEFIRO o 
pedido, pagando-se a pensão na forma prevista no artigo 12, V, 
do mesmo diploma legal.

2016-0.203.052-5 - Maria Do Carmo De Aguiar Faria
2016-0.204.520-4 - Paulo Roberto De Oliveira
2016-0.207.903-6 - Manoela Felisbina Borges - À vista 

das informações e com base no inciso I, do artigo 2°, da Lei 
n°15.080/2009, DEFIRO os pedidos, pagando-se as pensões na 
forma prevista no artigo 12, I, do mesmo diploma legal.

INSCRIÇÃO DE PENSIONISTAS - INDEFERIDOS
2014-0.352.569-9- Leandro Da Rocha Balazaima - À 

vista das informações, documentos apresentados e relatório de 
Assistência Social, INDEFIRO o pedido,por não preencher as 
condições do artigo 2°, inciso I, da Lei Municipal nº 15.080/09.

 JUSTIÇA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC 
DESPACHOS: LISTA 2017-2-010

DEPARTAMENTO FISCAL
ENDERECO: RUA MARIA PAULA 136 SALA 116
PROCESSOS DA UNIDADE SNJ/FISC/AJ
2016-0.277.463-0 SJT SAUDE LTDA
DEFERIDO
I- NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ARTIGO 

32, INCISO IV, DO DECRETO MUNICIPAL N 57.263/2016, E A 
VISTA DA MANIFESTACAO DA ASSISTENCIA JURIDICA DESTE 
DEPARTAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DO 
PRESENTE E NOS TERMOS DOS DECRETOS MUNICIPAIS NS 
50.691/2009 E 51.714/2010, AUTORIZO A EXPEDICAO DE CER-
TIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

2016-0.278.927-0 LAIS FERNANDES KONYOSI
DEFERIDO
I- NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ARTIGO 

32, INCISO IV, DO DECRETO MUNICIPAL N 57.263/2016, E A 
VISTA DA MANIFESTACAO DA ASSISTENCIA JURIDICA DESTE 
DEPARTAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DO 
PRESENTE E NOS TERMOS DOS DECRETOS MUNICIPAIS NS 
50.691/2009 E 51.714/2010, AUTORIZO A EXPEDICAO DE CER-
TIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

2016-0.279.034-1 WILSON RODRIGUSES ALBOCCINO
DEFERIDO
I- NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ARTIGO 

32, INCISO IV, DO DECRETO MUNICIPAL N 57.263/2016, E A 
VISTA DA MANIFESTACAO DA ASSISTENCIA JURIDICA DESTE 
DEPARTAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DO 
PRESENTE E NOS TERMOS DOS DECRETOS MUNICIPAIS NS 
50.691/2009 E 51.714/2010, AUTORIZO A EXPEDICAO DE CER-
TIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

2016-0.279.933-0 CRISCIUMA COMPANHIA COMERCIAL 
LTDA.

DEFERIDO
I- NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ARTIGO 

32, INCISO IV, DO DECRETO MUNICIPAL N 57.263/2016, E A 
VISTA DA MANIFESTACAO DA ASSISTENCIA JURIDICA DESTE 
DEPARTAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DO 
PRESENTE E NOS TERMOS DOS DECRETOS MUNICIPAIS NS 
50.691/2009 E 51.714/2010, AUTORIZO A EXPEDICAO DE CER-
TIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

2016-0.280.073-8 CLAUDIO NUNES PATROCINIO
DEFERIDO
I- NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ARTIGO 

32, INCISO IV, DO DECRETO MUNICIPAL N 57.263/2016, E A 
VISTA DA MANIFESTACAO DA ASSISTENCIA JURIDICA DESTE 
DEPARTAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DO 
PRESENTE E NOS TERMOS DOS DECRETOS MUNICIPAIS NS 
50.691/2009 E 51.714/2010, AUTORIZO A EXPEDICAO DE CER-
TIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

 DEPTO DE DESAPROPRIAÇÕES
 LINHA DE ATENDIMENTO DIRETO: 3397-4851
DESPACHO DA DIRETORA- DESAP
– Processo: 2016-0.259.180-2; Interessado: VERUSKA 

FLORIDO. Local: Avenida Marechal Tito, nº 2.788 e 2788 A. Dis-
trito: Vila Curuçá;Contribuinte: 112.700.0001-1; Certidão de me-
lhoramento e desapropriação.DESPACHO: Certifique-se, pago o 
custo da expedição, e diante do que informam a Divisão Técnica 
de Informações e Arquivo e a Seção de Registros e Controle deste 
Departamento, que não consta de nossos assentamentos, até a 
presente data, a existência de decreto, declarando de utilidade 
pública ou de interesse social o imóvel em referência, nem regis-
tro de ação ajuizada visando à sua desapropriação. Certifique-se, 
ademais, conforme informa a Superintendência de Projetos 
Viários, da Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras, que o 
imóvel em referência obedece ao alinhamento aprovado pela Lei 
nº 16.020/2014, conforme demarcado na cópia parcial da planta 
de lei de fls. 15 que, desentranhada, passa a integrar a certidão.

 LINHA DE ATENDIMENTO DIRETO: 3397-4851
DESPACHO DA PROCURADORA DIRETORA DO DESAP
2015-0.093.586-3-DEPARTAMENTO DE DESAPROPRIA-

ÇÕES. Contrato nº 369/DESAP-PGM/2015.Providências de pa-
gamento. Apontamento de falhas. Procedimento de aplicação 
de penalidade. DESPACHO I - À vista do constante no pre-
sente processo administrativo, em especial do parecer jurídico 
que acolho, e nos termos do artigo 58, IV, da Lei Federal nº 
8.666/93, bem como da Lei 13.278/02 e da competência dele-
gada Portaria Conjunta 01/2015-SNJ/PGM, APLICO PENA DE 
MULTA de 0,5% (meio por cento) do valor total do ajuste, com 
fundamento no item 10.2 do Edital de Credenciamento nº 01/
PGM/2014, em face do descumprimento dos itens 4.7 e 4.8 do 
termo de contrato de fls. 38/41.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC 
DESPACHOS: LISTA 2017-2-010

COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE SUDESTE
ENDERECO: RUA PADRE MARCHETTI, 557
PROCESSOS DA UNIDADE SMS/CRS-SE/SUVIS
2015-0.167.508-3 DROGAUM FARMACIA E DROGARIA 

LTDA-ME
DOCUMENTAL
ARQUIVE-SE PROCESSO CORRETAMENTE PAGINADO COM 

40 FOLHAS
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